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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL

DOS MUNICÍPIOS ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO
BOTUCARAÍ 

COMAJA 
AVISO DE LICITAÇÃO

 
O Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos
Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí RS –
COMAJA/RS- torna público o edital de licitação na
modalidade Regime Diferenciado de Contratação – na forma
ELETRÔNICA nº 01/2022, no tipo integrado, critério de
julgamento menor preço por lote. Objeto: realização das obras
de pavimentação asfáltica nos trechos das rodovias ERS 510,
trecho entre Fortaleza dos Valos a Cruz Alta (15 km de
extensão), ERS 451, trecho entre Não-Me-Toque a Colorado
(15 km de extensão), ERS 506, trecho entre Santa Bárbara do
Sul a Ibirubá (15 km de extensão), com os respectivos serviços
de elaboração de Projeto Básico, Projeto Executivo, serviços de
Terraplenagem, Pavimentação, Drenagem, Obras de Arte
Corrente, Sinalização, Licenciamento Ambiental, atendendo
todas as exigência do Termo de Acordo PROA nº 21/1800-
0000526-5. Admitindo o recebimento das propostas até às
08:59 horas do dia 09/01/2023, com abertura da sessão pública
às 09:00 horas do dia 09/01/2023, através da plataforma Portal
de Compras Públicas -
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Informações e
cópia do edital poderão ser obtidas junto ao Comaja no
endereço Rua General Câmara, 89, Centro, na cidade de
Ibirubá/RS, CEP 98200-000, pelo fone (54) 3324-4315, pelo
site http://www.comaja.com.br/ ou pelo e-mail:
licitacao@comaja.com.br.
 
Ibirubá/RS, 14 de dezembro de 2022.
 
Registre-se
 
Publique-se
 
MARCIA ROSSATTO FREDI
Presidente do Comaja 

 
Publicado por: 

Catherine Pedrotti 
Código Identificador:B5A0069C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 15/12/2022. Edição 3466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/


